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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
Regulamento municipal de espetáculos 
de natuReza aRtística

Raul miguel de castro, presidente da câmara munici-
pal da Batalha, torna público, para efeitos do disposto 
no n.º 3 do artigo 101.º do código do procedimento 
administrativo (cpa), aprovado pelo decreto-lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, que 
o projeto de Regulamento municipal de espetáculos 
de natureza artística foi sujeito a consulta pública, 
nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do citado arti-
go, tendo sido dada a possibilidade dos interessados 
poderem dirigir, por escrito, as suas sugestões relati-
vamente ao citado documento, devidamente publici-
tado no site oficial do município da Batalha, em http://
www.cm-batalha.pt/regulamentos e no Boletim mu-
nicipal em https://www.cm-batalha.pt/source/docs/
documents/boletim_n89_marco2022.pdf 
o Regulamento ora mencionado foi aprovado defi-
nitivamente pela assembleia municipal realizada em 
30/06/2022 (ponto 6), sob proposta da câmara muni-
cipal em reunião ordinária realizada em 20/06/2022, 
conforme deliberação n.º 2022/0281/g.a.V..

paços do município da Batalha, 11 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal da Batalha,
a) Raul miguel de castro.

pRojeto do Regulamento municipal de es-
petáculos de natuReza aRtística

nota justificatiVa
a lei 50/2018, de 16 de agosto, que aprovou a lei-
-Quadro da transferência de competências para as 
autarquias locais e para as entidades intermunici-
pais, preconiza a transferência para os órgãos mu-
nicipais de várias competências até agora exerci-
das pela administração direta e indireta do estado.
a publicação do decreto-lei 22/2019, de 30 de ja-
neiro, concretizou o processo de transferência de 
competências para as autarquias locais na cultu-
ra, ancorado nos princípios da subsidiariedade, da 
descentralização administrativa e da autonomia do 
poder local, bem como na vasta e consolidada ex-
periência municipal quanto à promoção e à progra-
mação cultural, incluindo a gestão, a valorização e 
a conservação do património material e imaterial. o 
referido documento legal, transferiu também para 
os órgãos municipais as competências relativas 
ao controlo prévio e à fiscalização de espetáculos 
de natureza artística, passando a ser competência 
municipal o recebimento das comunicações prévias 
de espetáculos de natureza artística e a fiscaliza-
ção da realização desses mesmos espetáculos.
a prática desses atos de controlo prévio encontra-se 
sujeita ao pagamento de taxas, tornando-se neces-
sário regulamentar este assunto com as correspon-
dentes condições e taxas devidas pela mera comuni-
cação prévia de espetáculos de natureza artística.
ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e 
241.º da constituição da República portuguesa, 
do anexo i, da lei 75/2013, de 12 de setembro, 
dos artigos 99.º e seguintes do código do proce-
dimento administrativo, do artigo 14.º, n.º 2 do 
artigo 16.º e artigo 20.º do Regime financeiro das 
autarquias locais e entidades intermunicipais, da 
alínea c) do artigo 15.º da lei 50/2018, de 16 de 
agosto, na sua atual redação, n.º 3 do artigo 5.º do 
decreto-lei 22/2019, de 30 de janeiro e do decre-
to-lei 23/2014, de 14 de fevereiro, na sua atual 
redação, foi aprovado, pela assembleia municipal 
em reunião realizada a 25/02/2022, sob propos-
ta da câmara municipal em reunião realizada a 
14/02/2022 (del. n.º 2022/0091/gaV), o presente 
projeto de Regulamento municipal de espetáculos 
de natureza artística, documento que se submete 

a consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, nos 
termos e para os efeitos previstos no artigo 101.º 
do código do procedimento administrativo.

aRtigo 1.º
lei Habilitante
o presente regulamento é elaborado ao abrigo do 
disposto:

a) n.º 7 do artigo 112.º, artigo 238.º e artigo 241.º 
da constituição da República portuguesa;
b) alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º conjugada com as 
alíneas b) e g), do n.º 1, do artigo 25.º, do anexo i à lei 
75/ 2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;
c) artigo 14.º, n.º 2 do artigo 16.º e artigo 20.º do 
Regime financeiro das autarquias locais e entida-
des intermunicipais, aprovado pela lei 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua atual redação;
d) artigos 6.º e 8.º do Regime geral das taxas das 
autarquias locais, aprovado pela lei 53-e/2006, 
de 29 de dezembro, na redação sua atual redação;
e) código do procedimento administrativo (apro-
vado pelo decreto-lei 4/2015, de 7 de janeiro).
f)  alínea c) do artigo 15.º da lei 50/2018, de 16 de 
agosto, na sua atual redação;
g) n.º 3 do artigo 5.º do decreto-lei 22/2019, de 
30 de janeiro;
h) Regime de funcionamento dos espetáculos 
de natureza artística, aprovado pelo decreto-lei 
23/2014, de 14 de fevereiro, na sua atual redação.

aRtigo 2.º
objeto e Âmbito de aplicação
1. o presente regulamento regula a submissão de 
comunicações referentes a espetáculos de natureza 
artística – meras comunicações prévias, a realizar no 
concelho da Batalha, bem como a sua fiscalização.
2. por espetáculos de natureza artística, enten-
dem-se todas as manifestações e atividades artís-
ticas ligadas à criação, execução, exibição e interpre-
tação de obras no domínio das artes do espetáculo 
e do audiovisual e outras execuções e exibições de 
natureza análoga que se realizem perante o públi-
co, excluindo a radiodifusão, ou que se destinem à 
transmissão ou gravação para difusão pública.

aRtigo 3.º
anexos ao Regulamento
constituem anexos ao presente Regulamento a ta-
bela de taxas da mera comunicação prévia de espe-
táculos de natureza artística (anexo i) e a respetiva 
fundamentação económico-financeira (anexo ii).

aRtigo 4.º
mera comunicação prévia
1. a mera comunicação prévia é instruída e subme-
tida de acordo com o estipulado no Regime de fun-
cionamento dos espetáculos de natureza artística, 
submetida através do portal eportugal.
2. a mera comunicação prévia só se considera sub-
metida aquando do pagamento da respetiva taxa ao 
município da Batalha.
3. caso exista algum erro ou invalidade documental, 
será solicitado ao promotor a correção do mesmo.

aRtigo 5.º
taxas
1. pela submissão da mera comunicação prévia pre-
vista no presente Regulamento é devido o pagamento 
das taxas constantes do anexo i ao presente Regula-
mento, do qual faz parte integrante e que integrará a 
tabela constante do Regulamento da tabela de taxas 
e outras receitas municipais da câmara da Batalha.
2. o pagamento das taxas, quando não realizado 
através da plataforma de pagamentos da adminis-
tração pública, poderá ser efetuado por transferên-
cia bancária, referência multibanco, ou numerário.
3. o pagamento em numerário deverá ser realizado 
na tesouraria da câmara municipal da Batalha, sito 
na Rua infante d. fernando, 2440-118 Batalha.
4. nos pagamentos efetuados em que sejam utili-

zados meios de pagamento à distância, deverá ser 
enviado o respetivo comprovativo para o endereço 
de email: cultura@cm-batalha.pt

aRtigo 6.º
isenção e Redução de taxas
1. estão isentos de pagamento das taxas devidas:

a) os serviços e organismos da administração 
central do estado;
b) as autarquias locais, as entidades intermunici-
pais e as empresas locais;
c) as instituições particulares de solidariedade social;
d) os espetáculos de natureza artística, cuja recei-
ta reverta integralmente para fins beneficentes ou 
humanitários;
e) as promovidas por promotores ocasionais para 
realização das festas tradicionais, como romarias 
religiosas e outras de caráter análogo.

aRtigo 7.º
fiscalização
1. a fiscalização do cumprimento do disposto no 
presente Regulamento compete aos serviços da 
câmara municipal da Batalha.
2. a fiscalização recairá quer na verificação dos do-
cumentos apresentados aquando da submissão da 
mera comunicação, quer na fiscalização de realização 
dos espetáculos de natureza artística realizados no 
concelho da Batalha, assim como através do cumpri-
mento do previsto no Regime de funcionamento dos 
espetáculos de natureza artística.
3. no âmbito da fiscalização dos espetáculos de natu-
reza artística, e atendendo à legislação aplicável, pode-
rá ser solicitada a colaboração das autoridades policiais.
4. durante o espetáculo poderá estar presente um 
representante da câmara municipal desde a aber-
tura até à saída dos espetadores.

aRtigo 8.º
contraordenações
1. constitui contraordenação, nos termos do presente 
diploma, a prática de qualquer espetáculo de natureza 
artística, efetuada sem mera comunicação prévia.
2. salvo o disposto em lei especial, a contraordena-
ção prevista no número anterior é punível com coima 
graduada de 600,00(euro) até ao máximo de 3.000,00 
(euro), no caso de pessoa singular, ou de 1.200,00(euro) 
até 30.000,00(euro) no caso de pessoa coletiva.
3. além da coima, poderá ser suspenso o espetáculo 
em causa.
4. compete à igac assegurar a instrução dos proces-
sos de contraordenação sendo decisão da aplicação 
da coima e das sanções acessórias do (a) inspetor 
(a)-geral das atividades culturais.

aRtigo 9.º
normas transitórias
1. a mera comunicação prévia de espetáculos de 
natureza artística é efetuada no portal eportugal, 
sendo o procedimento totalmente eletrónico e com 
certificação digital.
2. o pagamento da taxa respetiva, deverá ser reali-
zada de acordo com o disposto do artigo 5.º do pre-
sente regulamento.

aRtigo 10.º
entrada em Vigor
o presente Regulamento municipal de espetáculos 
de natureza artística, bem como a tabela de taxas 
da mera comunicação prévia de espetáculos de 
natureza artística (anexo i), entram em vigor 15 
dias após a sua publicação no diário da República.

aneXo i
tabela de taxas da mera comunicação prévia de 
espetáculos de natureza artística

espetáculos de natureza artística - comunicações 
realizadas por via eletrónica, no portal eportugal

1. mera comunicação prévia de espetáculos de 
natureza artística

16€
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aneXo ii
fórmula ou critério de cálculo e fundamentação 
económico-financeira do valor das taxas

nos termos do Regime geral das taxas das autar-
quias locais, aprovado pela lei 53-e/2006, de 29 
de dezembro, com as alterações posteriormen-
te introduzidas, os regulamentos que criem taxas 
municipais, terão que conter, obrigatoriamente, 
sob pena de nulidade, a fundamentação económi-
co-financeira relativa ao valor das taxas, designa-
damente os custos diretos e indiretos, os encargos 
financeiros, amortizações e futuros investimentos 
realizados ou a realizar pela autarquia (artigo 8.º, 
n.º 2,c)), devendo os regulamentos existentes ser 
adaptados a estas novas exigências.
de acordo com o disposto no artigo 3.º do Rgtal, 
as taxas da autarquia "são tributos que assentam na 
prestação concreta de um serviço público local, na 
utilização privada de bens do domínio público e pri-
vado da autarquia ou na remoção de um obstáculo 
jurídico ao comportamento dos particulares..."
dispõe o artigo 4.º do Regime geral taxas das au-
tarquias locais, que na fixação do valor das taxas 
os municípios devem respeitar o princípio da equi-
valência jurídica, segundo o qual "o valor das taxas 
das autarquias locais é fixado de acordo com o 
princípio da proporcionalidade e não deve ultrapas-
sar o custo da atividade pública local (capl) ou o 
benefício auferido pelo particular (Bap)".
o valor das taxas, respeitando a necessária propor-
cionalidade, pode ser fixado com base em critérios de 
desincentivo à prática de certos atos ou operações.
ou seja, o valor das taxas deve ser equacionado, 
tendo por base o princípio do custo (da atividade 
pública local) / benefício (auferido pelo particular).
dispõe a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do Rgtal que 
o regulamento que crie taxas municipais contém obri-
gatoriamente, sob pena de nulidade, a fundamenta-
ção económico-financeira relativa ao valor das taxas.
o princípio da equivalência jurídica, em concreto a 
equivalência económica pode, pois, ser concretiza-
do pela via do custo, adequando as taxas aos custos 
subjacentes às prestações que as autarquias levam 
a cabo, fixando-as num montante igual ou inferior a 
esse valor, ou pela via do benefício, adequando-as ao 
valor de mercado que essas prestações revestem, 
quando essa comparação seja possível.
neste contexto, e verificando-se que a taxa cobra-
da pela igac é a definida pela portaria 122/2017, 
de 23 de maio, estando a mesma compreendida 
entre os 16 e os 30 euros, dependendo da via pela 
qual é remetida, do incentivo previsto para a reali-
zação das comunicações com antecedência supe-
rior a 8 dias e pelo facto de se tratar de um promo-
tor já registado ou ocasional. 
a taxa inerente à mera comunicação prévia de espe-
táculos de natureza artística no município da Bata-
lha, situar-se-á no valor mínimo aplicado pela igac, 
permitindo uma comparação direta com o valor co-
brado atualmente.

MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
alteRação à taBela de taXas e outRas 
Receitas municipais

Raul miguel de castro, presidente da câmara munici-
pal da Batalha, torna público, para efeitos do disposto 
no n.º 3 do artigo 101.º do código do procedimento 
administrativo (cpa), aprovado pelo decreto-lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, que, por 
deliberação tomada pela assembleia municipal em 
30/06/2022 (ponto 6), sob proposta da câmara muni-
cipal em reunião ordinária realizada em 20/06/2022, 
vertida na deliberação n.º 2022/0281/g.a.V., foi 
deliberado aprovar a inserção, na tabela anexa ao 

Regulamento e tabela de taxas e outras Receitas 
municipais, do artigo 71.º-a referente à taxa devida 
para espetáculos – mera comunicação prévia, cuja 
entrada em vigor está dependente da publicação 
em diário da República do Regulamento municipal 
de espetáculos de natureza artística.
a predita taxa foi sujeita a consulta pública, nos 
termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do citado artigo 
101.º do cpa, devidamente publicitada no site ofi-
cial do município da Batalha, em https://www.cm-
-batalha.pt/avisos-editais-municipais e no Boletim 
municipal em https://www.cm-batalha.pt/source/
docs/documents/boletim_n89_marco2022.pdf.

capítulo Vi
publicidade
(…)
Artigo 71º - A
Espetáculos - Mera comunicação prévia

Descrição Valor/
taxa

1. comunicação de espetáculos
de natureza artística

1.1. apresentação online
(através do portal eportugal) 16€

paços do município da Batalha, 11 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal da Batalha,
a) Raul miguel de castro.

MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
pRoRRogação do pRazo de Vigência da sus-
pensão paRcial do plano diRetoR municipal 
da BatalHa e estaBelecimento de medidas 
pReVentiVas pRoiBitiVas

Raul miguel de castro, presidente da câmara munici-
pal da Batalha, declara para efeitos do disposto no n.º 
6 do artigo 126.º e nos artigos 134.º e 137.º do Re-
gime jurídico dos instrumentos de gestão territorial 
(Rjigt), aprovado pelo decreto -lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, na sua redação atual, em conjugação com 
o disposto na alínea h), n.º 1 do artigo 25.º da lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
torna público que a assembleia municipal da Batalha,
em reunião de 30 de junho de 2022, sob propos-
ta da câmara municipal, vertida na deliberação n.º 
2022/0261/dot, de 20 de junho de 2022, delibe-
rou aprovar a prorrogação do prazo de vigência, por 
mais um ano, da suspensão parcial do plano diretor 
municipal da Batalha e o estabelecimento de medi-
das preventivas proibitivas publicadas no aviso n.º 
14131/2020, na 2.ª série do diário da República, n.º 
182, de 17 de setembro de 2020.
torna-se ainda público que, nos termos do artigo 94.º 
e do n.º 2 do artigo 193.º do Regime jurídico dos ins-
trumentos de gestão territorial, a mencionada deli-
beração municipal e demais documentação, poderá 
ser consultada no sítio eletrónico do município da 
Batalha, em http://pdm.cm-batalha.pt/, ou na divisão 
de ordenamento do território, durante o horário de 
expediente, sito no edifício da câmara municipal da 
Batalha, Rua infante d. fernando, 2440-118 Batalha.

paços do município da Batalha, 12 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal da Batalha,
a) Raul miguel de castro.

DESPACHO N.º7/2022/G.A.V.
moBilidade na caRReiRa e categoRia de 
assistente opeRacional, do colaBoRadoR 
RuBen coelHo palmeiRa, paRa o município 
de alcoBaça  

considerando, 
Que a lei geral do trabalho em funções públicas 
(ltfp), aprovada pela lei nº 35/2014, de 20 de junho 
(na redação vigente) aplicável à administração local 
por força do n.º 2 do seu art.º 1.º, regula nos seus 
artigos 92.º e seguintes, o regime da mobilidade;
Que, nos termos n.º 1 do art.º 92.º, a mobilidade é de-
terminada pela conveniência para o interesse público, 
designadamente quando a economia, a eficácia e a 
eficiência dos órgãos ou serviços o imponham;
Que o referido pressuposto é confirmado pela res-
petiva chefia de divisão;
Que, compete ao presidente da câmara decidir so-
bre todos os assuntos relacionados com a gestão e 
direção dos recursos humanos afetos aos serviços 
municipais, nos termos do disposto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º, do Regime jurídico das autar-
quias locais, aprovado pela lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro (na redação vigente);
são fundamento, por que, no uso das compe-
tências delegadas pelo sr. presidente da câmara, 
Raul miguel de castro, através dos despachos n.ºs 
05/2021/gap e 10/2021/gap, respetivamente 
datados de 22/01/2021 e 08/11/2021, devida-
mente publicitados através de editais afixados nos 
lugares de estilo, bem como no sítio da internet do 
município da Batalha, em articulação com o esta-
tuído na alínea b) do n.º 2 do artigo 92º da ltfp e 
demais normas aplicáveis, autorizo o pedido de mo-
bilidade para o Município de Alcobaça do colaborador 
Ruben Coelho Palmeira, até ao máximo de 18 meses, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 97.º da 
lei geral do trabalho em funções públicas, com 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2022. 
proceda-se em conformidade e observe-se o modo 
de operar a mobilidade nos termos do previsto do 
artigo 94.º da ltfp.

paços do município da Batalha, 20 de julho de 2022

o Vice-presidente da câmara municipal,
a) carlos agostinho costa monteiro

DESPACHO N.º8/2022/G.A.V.
licença especial de Ruído e pedido de isen-
ção pelo licenciamento – ReQueRente: as-
sociação cultuRal e despoRtiVa da lapa 
fuRada – local: lapa fuRada, fReguesia de 
são mamede, concelHo da BatalHa (mgd n.º 
6521, de 06/07/2022).

considerando que,
através do requerimento apresentado em 06 de ju-
lho de 2022, tomei conhecimento do pedido efetua-
do pelo senhor Érico da silva santos, em represen-
tação da associação cultural e desportiva da lapa 
furada, a solicitar a emissão de licença especial de 
ruído e licença para recintos improvidos, para a rea-
lização da Festa do Pão Furado, a decorrer nos dias 
29 e 30 de julho de 2022, requerendo ainda a isen-
ção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s);
no âmbito das competências que me foram dele-
gadas pela câmara municipal por deliberação n.º 
2021/0452/gap, de 22/10/2021 [designadamen-
te no ponto 4 alínea c)], e no uso das competências 
delegadas pelo senhor presidente, Raul miguel de 
castro, por despacho n.º 05/2021/gap, emitido em 
22/10/2021, verificando-se os pressupostos des-
critos no respetivo Regulamento e tabela de taxas 
e outras Receitas municipais, publicado no diário da 
República, 2.ª série, n.º 148 de 31 de julho de 2020 
(Regulamento n.º 628/2020),
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AUTORIZO:
a emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, 
no âmbito da realização da festa do pão furado, 
a decorrer nos dias 29 e 30 de julho de 2022, em 
lapa furada, são mamede, isentando a Associação 
Cultural e Desportiva da Lapa Furada do pagamento 
da taxa devida prevista do art.º 82º, n.º 1 do Regula-
mento e tabela de taxas e outras Receitas munici-
pais, em conjugação com o disposto na alínea b) do 
n.º 1 do art.º 23º do mesmo Regulamento, que re-
fere que podem ser isentas de pagamento as insti-
tuições particulares de solidariedade social, associa-
ções religiosas, as comissões fabriqueiras de igrejas 
e capelas, associações desportivas, recreativas, 
culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o 
seu objeto social e quando a sua sede se situe no 
município da Batalha.

paços do município da Batalha, 29 de julho de 2022

o Vice-presidente da câmara municipal,
a) carlos agostinho costa monteiro

DESPACHO N.º 31/2022/ G.A.P.
contRato de tRaBalHo em funções puBli-
cas poR tempo indeteRminado de amália 
silVa RodRigues e Rui miguel HenRiQues 
lopes, na caRReiRa e categoRia de tÉcnicos 
supeRioRes – engenHeiRos ciVis e defini-
ção dos paRÂmetRos de aValiação do coR-
Respondente peRíodo eXpeRimental

considerando que:
– após o termo do procedimento concursal, se deu 
início, nos termos do art.º 38º da ltfp, aprovada em 
anexo à lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, à negociação do posicionamento remune-
ratório dos trabalhadores recrutados;
– no âmbito desta negociação, ficou acordado entre 
esta entidade empregadora e os candidatos, as se-
guintes remunerações correspondentes à categoria 
de técnico superior da tabela remuneratória única, 
aprovada pela portaria nº 1553-c/2008, de 31 de 
dezembro, na sua atual redação:

– amália silva Rodrigues e Rui miguel Henriques lo-
pes, 2.ª posição e nível 15, no valor de 1.1215,93€.

– os contratos a celebrar compreendem, nos termos 
da alínea c) do nº 1 do artigo 49º da ltfp, a realização 
de um período experimental de 240 dias, que se des-
tina, nos termos do artigo 45º da ltfp, a comprovar 
se os trabalhadores possuem as competências exigi-
das pelos postos de trabalho que vão ocupar;
– a perenidade dos referidos contratos depende da 
conclusão com sucesso do período experimental, 
isto é, nos termos do artigo 46º, da ltfp, a atribui-
ção pelo júri especialmente constituído para o efei-
to, de uma avaliação final não inferior a 14 Valores;
– do ponto de vista da transparência da referida ava-
liação, é necessário definir, em momento anterior à 
execução dos contratos, as aptidões e competências 
essenciais que as trabalhadoras devem revelar;
Determino que se celebre com amália silva Rodri-
gues e Rui miguel Henriques lopes, contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com início em 15 de julho de 2022, para 
exercerem as funções de técnico superior, na área 
de engenharia civil, sendo estes posicionados na 
2ª posição remuneratória, como o acima exposto 
e sujeitos a um período experimental de 240 dias.
Mais determino que:
o júri que acompanhará os trabalhadores durante o 
período experimental tenha a seguinte composição:
presidente: manuel gameiro (chefe de divisão da 
dame) 
Vogais: Benedita catarina nunes soares duarte 
(chefe de divisão da dag) e fernanda maria Rodri-
gues guapo (chefe de divisão da dot).

a avaliação final integre os seguintes elementos 
(todos pontuados de 0 a 20 valores):

a) Qualidade do trabalho
b) Quantidade de trabalho
c) conhecimentos profissionais
d) adaptação profissional
e) aperfeiçoamento profissional
f) iniciativa
g) criatividade
h) Responsabilidade
i) Relações humanas no trabalho
j) espírito de equipa
a avaliação final decorre da seguinte fórmula:
(a+b+c+d+e+f+g+h+i+j) / 10

paços do município da Batalha, 08 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

DESPACHO N.º 32/2022/ G.A.P.
alteRação do peRíodo de funcionamento da 
feiRa no dia 15 de agosto de 2022

considerando que,
nos próximos dias 12, 13, 14 e 15 de agosto irão 
realizar-se as habituais festividades da Vila, com 
a realização de diversos eventos culturais, recrea-
tivos e desportivos, com a participação de várias 
empresas na mostra de atividades económicas 
locais,
anualmente, realiza-se a feira anual de agosto, 
integrada nas festividades da Vila, com programa-
ção e horário a definir pelo município, previamente 
à realização do evento;
nos termos do disposto no artigo 12.º, nºs 4 e 5 do Re-
gulamento municipal de feiras do município da Bata-
lha, publicado no d.R., 2.ª série n.º 147 de 02/08/2011 
(aviso n.º 15244/2011), com as alterações introdu-
zidas pelo aviso n.º 20571/2011, publicadas no d.R., 
2.ª série, n.º 179 de 17/10/2011, a câmara municipal 
pode alterar os horários de funcionamento de qual-
quer feira em casos devidamente fundamentados, 
facto que será publicitado pelos meios mais adequa-
dos, previamente à realização do evento;
com base no exposto, DETERMINO:
1) Que a feira que se realizará no dia 15 de agosto de 
2022, tenha o horário de funcionamento compreen-
dido entre as 06:00h e as 14:30h, devendo o espaço 
ficar desocupado até às 15 horas do próprio dia;
2) Que seja publicitado edital para conhecimento 
público;
3) Que o presente despacho seja submetido a rati-
ficação do executivo, ao abrigo do disposto no n.º 3 
do artigo 35.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro (na redação vigente).

paços do município da Batalha, 20 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

DESPACHO N.º 33/2022/ G.A.P.
delegação e suBdelegação de competên-
cias do pResidente da cÂmaRa municipal 
no senHoR VeReadoR feRnando joaQuim 
figueiRedo feRReiRa

considerando,
– Que a delegação de competências constitui um 
instrumento de simplificação destinado a conferir 
eficiência e eficácia à gestão municipal;
– Que as inúmeras competências atribuídas ao 
presidente da câmara não possibilitam, por vezes, 
no tempo e com a profundidade necessárias a aná-
lise de todos os assuntos;
– Que a possibilidade jurídica do presidente da câ-

mara delegar e subdelegar um conjunto de compe-
tências que, pela sua natureza, são indispensáveis 
ao normal e célere funcionamento dos serviços;
– Que a senhora Vereadora maribela dos santos 
Vieira solicitou um pedido de suspensão de man-
dato, pelo período compreendido entre 5 de julho a 
7 de outubro, tendo por base o disposto na alínea 
c) do n.º 3 do artigo 77.º da lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, na redação pela lei n.º 05-a/2022, de 
11 de janeiro (na redação vigente);
– Que, por questões de organização, funcionamen-
to e gestão corrente, durante o período da sua au-
sência, há necessidade de proceder à redistribuição 
dos pelouros que lhe foram atribuídos, por meu 
despacho datado de 22/10/2021 (despacho n.º 
05/2021/gap);

considerando ainda, as minhas competências pró-
prias e as que me foram delegadas pela câmara 
municipal, na primeira reunião do mandato, reali-
zada em 22 de outubro do corrente ano, delego e 
subdelego, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 
36.º do anexo i da lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, em articulação com o estatuído nos arti-
gos 44.º e seguintes do código do procedimento 
administrativo (cpa), aprovado pelo decreto-lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro (na redação vigente), 
no Senhor Vereador fernando joaquim figueire-
do ferreira, as competências a seguir indicadas, a 
quem distribuo funções nas áreas de:
– Ação e Desenvolvimento Social;
– Rede Social;
– Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ);
– Juventude.
A. No âmbito da organização, funcionamento e 
gestão corrente dos serviços municipais, do pla-
neamento, desenvolvimento, poder consultivo, e 
de apoio a atividades de interesse municipal:

1. As previstas no artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, designadamente:

– executar as opções do plano e orçamento, no 
âmbito das funções atribuídas; 
– assegurar a integração da perspetiva de gé-
nero em todos os domínios de ação do municí-
pio, designadamente através da adoção de pla-
nos municipais para a igualdade;
– participar na prestação de serviços e prestar 
apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, 
em parceria com as entidades competentes da 
administração central e com instituições parti-
culares de solidariedade social, nas condições 
constantes de regulamento municipal.

2. As previstas no n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designa-
damente:

– executar as deliberações da câmara municipal 
e coordenar a respetiva atividade;
– dar cumprimento às deliberações da assembleia 
municipal, sempre que para a sua execução seja 
necessária a intervenção da câmara municipal;
– autorizar a realização das despesas orçamen-
tadas até ao limite de 5.000.00 (cinco mil euros) 
no caso de aquisição e prestação de serviços;
– assinar ou visar a correspondência da câmara 
municipal que tenha como destinatários quaisquer 
entidades ou organismos públicos, das áreas que 
tutela.

3. As previstas no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, designadamente:

– gerir e dirigir o pessoal em serviço nas unida-
des orgânicas que tutela;
– modificar ou revogar os atos praticados por 
trabalhadores afetos aos serviços da câmara 
municipal que tutela;

4. As previstas no artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, designadamente:

– executar e velar pelo cumprimento das delibe-
rações da assembleia municipal.
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Determino ainda que a Divisão de Administração 
Geral dê conhecimento deste despacho a todos os 
Serviços Municipais, e efetue a devida publicidade, 
em conformidade com o estatuído no art.º 56º do 
Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
n.º 2 do 47º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

paços do município da Batalha, 19 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

DESPACHO N.º 34/2022/ G.A.P.
Considerando que, 
decorreram os trâmites do procedimento concur-
sal para provimento de um cargo de chefe de divi-
são de auditoria e controlo de gestão, publicado no 
diário da República, ii série, nº 50, de 11 de março 
de 2022 e Bep – oe202204/0729;
na avaliação curricular demonstrou reunir todos os 
requisitos pretendidos;
em relação à entrevista profissional de seleção, re-
velou possuir desenvolvidas capacidades de análi-
se, de síntese e abordagem profunda das questões 
que lhe foram colocadas. acresce que quando con-
frontada com questões relacionadas com motiva-
ção, a candidata demonstrou possuir aptidão para 
dirigir e coordenar toda a atividade e serviços da 
unidade orgânica de auditoria e controlo de ges-
tão. Revelou ainda, possuir boa capacidade de re-
lacionamento, facilidade de expressão e fluências 
verbais, com sentido critico, através de interven-
ções oportunas, pelo que demonstra o perfil e a ex-
periência adequados ao desenvolvimento do cargo 
a prover, na qualidade de chefe de divisão;
o júri deliberou propor a nomeação da candidata 
sílvia maria da canhota escudeiro Rodrigues, clas-
sificada em primeiro lugar, por reunir todas as con-
dições para o exercício do respetivo cargo.
Nomeio, nos termos do artigo nº 21.º da lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atua reda-
ção, adaptado à administração local pela lei nº 
49/2012 de 29 de agosto, na sua versão atual e 
no uso das competências que me são conferidas 
pelo disposto no artigo 35.º n.º 2 alínea a), da lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, para o lugar de Chefe de Divisão de Audito-
ria e Controlo de Gestão, pelo período de três anos, 
renovável por igual período de tempo, com efeitos 
a 06 de setembro de 2022, a candidata Sílvia Maria 
da Canhota Escudeiro Rodrigues.

paços do município da Batalha, 28 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

aViso  
para os devidos efeitos se faz público que foi no-
meado, por meu despacho de 28 de julho de 2022, 
para o cargo de chefe de divisão de auditoria e 
controlo de gestão, sílvia maria da canhota escu-
deiro Rodrigues, cujo conteúdo se transcreve:
considerando que:
terminou o procedimento concursal, para o car-
go de chefe de divisão de auditoria e controlo de 
gestão, aberto por aviso publicado no diário da Re-
pública, ii série, nº 50, de 11 de março de 2022 e 
publicado na Bolsa de emprego público, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 21.º da lei n.º 2/2004 de 
15 de janeiro, na sua atual redação, com o código 
de oferta: Bep – oe202204/0729;
no uso da competência conferida ao abrigo da alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 35.º da lei 75/2013, de 12 
de setembro, na sua versão atual, determino:
1. a nomeação, em regime de comissão de servi-
ço, da candidata sílvia maria da canhota escudeiro 

Rodrigues;
2. nos termos do n.º 10 da supracitada lei, o provi-
mento produz efeitos a 06 de setembro de 2022. 
sinopse cuRRiculaR
dados pessoais:

nome: sílvia maria da canhota escudeiro Rodrigues
nacionalidade: portuguesa
data de nascimento: 28-05-1978

Habilitações académicas e formação complemen-
tar mais relevante:

mestrado em controlo de gestão
licenciatura em economia

ações de formação:
“Responsabilidade do pessoal dirigente”;
“Regulamento geral de proteção de dados”;
“o sistema de normalização contabilística para 
as administrações públicas”;
“controlo de gestão: Quadro de indicadores”;
“governação das organizações e a advocacy da 
auditoria interna”.

experiência profissional mais relevante:
chefe da divisão de auditoria, do município de leiria;
técnica superior afeto ao departamento financeiro 
e jurídico, no município de leiria;
técnica superior afeto à divisão de aprovisiona-
mento e património, no município de leiria;
adjunta de gabinete de apoio à Vereação no mu-
nicípio de leiria;

paços do município da Batalha, 28 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

EDITAL N.º 36/G.A.P./2022
Hasta pÚBlica
aRRendamento tempoRáRio de tRês espa-
ços paRa instalação de eQuipamentos de 
diVeRsão na Vila da BatalHa – festas da 
BatalHa/2022

por deliberação n.º 2022/0302/gaV, tomada em 04 
de julho de 2022, a câmara municipal deliberou, por 
unanimidade, aprovar o Regulamento de Hasta pú-
blica para arrendamento temporário de três espaços 
para instalação de equipamentos de diversão na Vila 
da Batalha – festas da Batalha/2022.
neste conspecto, é publicitado o presente edital para 
conhecimento público, nos termos e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Regime jurídico 
das autarquias locais (Rjal), aprovado pela lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro (na redação vigente).
1)
1. informam-se todos os interessados que se encon-
tra aberto concurso, por hasta pública, para arrenda-
mento temporário de três espaços para instalação de 
equipamentos de diversão na Vila da Batalha – fes-
tas da Batalha/2022, devidamente demarcados na 
planta de localização, que faz parte integrante deste 
Regulamento, como seu anexo i, a saber:

– espaço n.º 1 – 670m2 – tipo de estrutura:
 carrinhos de choque (adultos);
– espaço n.º 2 – 400m2 – tipo de estrutura:
 carrocel infantil;
– espaço n.º 3 – 250m2 – tipo de estrutura:
 carrocel infantil.

2. o período de arrendamento dos espaços referidos 
no número anterior decorre de 12 a 21 de agosto 
de 2022.
2)
o valor base de licitação dos espaços melhor iden-
tificados no número um será o seguinte:

a) espaço n.º 1 – 184,30 €
 (cento e oitenta e quatro euros e trinta cêntimos);
b) espaço n.º 2 – 184,30 €
 (cento e oitenta e quatro euros e trinta cêntimos);
c) espaço n.º 3 – 184,30 €

(cento e oitenta e quatro euros e trinta cêntimos).
3)
as propostas a remeter pelos interessados serão 
aceites até às dezassete horas do dia 13 de julho 
de 2022, devendo as mesmas ser apresentadas no 
gabinete de apoio ao presidente da câmara mu-
nicipal da Batalha, do edifício paços do concelho, 
município da Batalha, Rua infante d. fernando, 
2440-118 Batalha, de 2.ª a 6.ª feira, das 9.00h às 
12.30h e das 14.00 às 17.30h, contra recibo, ou 
remetidas pelo correio, sob registo com aviso de 
receção, para o município da Batalha, sito na Rua 
infante d. fernando, 2440-118 Batalha, até ao dia 
anteriormente mencionado.
4)
1. as propostas devem indicar um valor para a ar-
rematação dos espaços identificados no número 
um, superior ao valor base de licitação, devendo 
o valor ser indicado por extenso e por algarismos, 
sendo que, em caso de divergência, prevalece o va-
lor expresso por extenso. 
2. as propostas para os espaços deverão ser apre-
sentadas em sobrescrito opaco e fechado, iden-
tificando-se no exterior do mesmo a expressão 
“pRoposta”, com indicação do proponente, respe-
tivo endereço e o número do espaço a que respeita.
3. as propostas devem ser redigidas em língua 
portuguesa, ou no caso de o não ser, deverão ser 
acompanhadas da tradução devidamente legaliza-
da e em relação à qual o concorrente declara acei-
tar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os 
respetivos originais, e deverão ser assinadas pelos 
proponentes ou seus representantes legais.
4. os proponentes poderão utilizar a minuta de 
proposta constante do anexo ii ao presente Regu-
lamento e que dele faz parte integrante.
5. o envelope que contém a proposta e os docu-
mentos que a acompanham deverá ser encerrado 
num segundo sobrescrito, dirigido ao presidente 
da comissão da “Hasta pÚBlica paRa aRRen-
damento tempoRáRio de tRês espaços paRa 
instalação de eQuipamentos de diVeR-
são na Vila da BatalHa – festas da Bata-
lHa/2022”, e endereçado ao gabinete de apoio ao 
presidente da câmara municipal da Batalha.
6. as propostas serão listadas e ordenadas por or-
dem de entrada.
5)
no caso de os proponentes serem pessoas cole-
tivas, as propostas deverão ser acompanhadas de 
fotocópia de certidão atualizada da conservatória 
do Registo comercial ou código de certidão perma-
nente, se pessoa coletiva nacional ou, documento 
equivalente, se pessoa coletiva estrangeira.
6)
serão excluídas as propostas que:

a) não contenham os documentos exigidos no 
número cinco deste anúncio;
b) sejam apresentadas com variantes;
c) não respeitem as normas do presente regula-
mento.

7)
o critério de adjudicação da alienação dos espaços 
melhor identificados no número um é o da licitação 
de valor mais elevado.
8)
a) Qualquer interessado poderá assistir à hasta pú-
blica sem direito de intervenção.
b) É obrigatória a presença no ato da hasta pública 
do(s) proponente(s) ou de seu(s) representante(s) 
devidamente mandatado(s) para o efeito, através 
de procuração, sob pena de exclusão da proposta, 
devendo ainda ser portadores do respetivo cartão 
de identificação e contribuinte fiscal.
9)
a) compete à câmara municipal da Batalha, deli-
berar, sob proposta da comissão da hasta pública, 
a adjudicação do arrendamento dos espaços refe-
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renciados no número um, a quem tenha oferecido 
o preço mais elevado.
b) a deliberação a que se refere o número anterior 
deverá conter os elementos de fato e de direito que 
lhe serviram de fundamento e será comunicada a 
todos os participantes, mediante carta registada 
com aviso de receção, e publicitada no portal do 
município da Batalha, em http://www.cm-batalha.
pt/area-do-municipe.
10)
a hasta pública realizar-se-á no dia 14 de julho de 
2022, pelas 10:30 horas, no salão nobre do edifício 
paços do concelho, sito na Rua infante d. fernan-
do, 2440-118 Batalha.
11)
as condições constantes do presente anúncio não 
dispensam a consulta ao Regulamento de Hasta 
pública para arrendamento temporário de três es-
paços para instalação de equipamentos de diver-
são na Vila da Batalha – festas da Batalha/2022.
12)
o Regulamento referido no número anterior, en-
contra-se disponível para consulta, até à data fi-
xada no número três deste anúncio, na morada aí 
indicada, podendo ser remetido via mail, através do 
seguinte endereço: geral@cm-batalha.pt, a reque-
rimento dos interessados.

paços do município da Batalha, 05 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

EDITAL N.º 37/G.A.P./2022
puBlicidade das deliBeRações tomadas
pela cÂmaRa municipal

RAUL MIGUEL DE CASTRO, presidente da câmara 
municipal da Batalha:
torna público para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no artigo 56.º do 
Regime jurídico das autarquias locais, aprovado 
pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o teor das 
deliberações tomadas por esta câmara municipal 
na sua reunião de 04 de julho de 2022.

paços do município da Batalha, 08 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

período da ordem do dia

Assuntos
Delibe-
ração 

tomada

Resultado da 
votação

ciclovia urbana, interface 
multimodal e Bikesharing – Vila 
da Batalha – trabalhos com-
plementares (tc2)

aprovado unanimidade

construção de creche municipal – 
Revisão de preços provisória aprovado unanimidade

protocolo de parceria entre o 
ceeRia e o município da Batalha 
– atividades socialmente úteis 
de joana Rebelo

aprovado unanimidade

programa crescer mais – 
parecer da comissão – apoio à 
mensalidade da creche

aprovado unanimidade

alteração orçamental: modi-
ficação ao orçamento n.º 20, 
modificação às amR n.º 17

para conhecimento

alteração orçamental: modifica-
ção ao orçamento n.º 21, modifi-
cação ao ppi e às amR n.º 18

para conhecimento

alteração orçamental: modifica-
ção ao orçamento n.º 23, modifi-
cação ao ppi e às amR n.º 20

para conhecimento

confeção e fornecimento de 
Refeições escolares para o 
ano letivo de 2022/2023” – 
Relatório preliminar de análise 
de propostas

para conhecimento 

transferência de competên-
cias – gestão dos Refeitórios 
escolares – preço das refeições 
escolares

aprovado unanimidade

aprovação de Regulamento de 
Hasta pública para arrenda-
mento de três espaços para 
instalação de equipamentos de 
diversão na Vila da Batalha – 
festas da Batalha/2022

aprovado unanimidade

pedido de apoio para aquisição 
de uma ambulância de socorro 
(aBsc) para a associação Huma-
nitária dos Bombeiros Voluntá-
rios do concelho da Batalha

aprovado unanimidade

alteração da movimentação 
das contas bancárias tituladas 
pelo município da Batalha

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração a 
outorgar entre o município 
da Batalha e o conservatório 
de música e artes do centro 
(cmac) – festival da canção 
tradicional portuguesa

aprovado unanimidade

apoio ao associativismo – 
apoio complementar época 
desportiva 2021/2022 – medi-
das complementares de apoio 
ao desporto federado em pe-
ríodo pandémico | componente 
de investimento – edição 2022

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração no 
âmbito da comparticipação dos 
municípios no financiamento 
da candidatura poseuR-03-
2215-fc-000154 - stopVes-
pa_Rl - plano intermunicipal de 
prevenção e controlo da Vespa 
Velutina na Região de leiria

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração no 
âmbito do projeto programa-
ção cultural em Rede – Bienal 
ibérica de património cultural 
– leiria 2021

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração a 
outorgar entre o município da 
Batalha, a sociedade Histórica 
da independência de portugal, o 
exército português e a fundação 
da Batalha de aljubarrota, para 
a realização de um concerto no 
âmbito das comemorações do dia 
do município da Batalha – nova 
redação

aprovado unanimidade

lugar de estacionamento na 
Rua d. maria júlia salles zúquet aprovado unanimidade

abertura de procedimento para 
aquisição das plataformas: 
plataforma de Recrutamento, 
plataforma Rgpc (Regime ge-
ral de prevenção da corrupção) 
e plataforma de pagamentos 
aiRcpaY (conector com siBs)

para conhecimento

EDITAL N.º 38 /G.A.P./2022
puBlicidade das deliBeRações tomadas
pela cÂmaRa municipal

Raul miguel de castRo, presidente da câmara 
municipal da Batalha:
torna público para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no artigo 56.º do 
Regime jurídico das autarquias locais, aprovado 
pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o teor das 
deliberações tomadas por esta câmara municipal 
na sua reunião de 18 de julho de 2022. 

paços do município da Batalha, 20 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

período da ordem do dia

Assuntos
Delibe-
ração 

tomada

Resultado da 
votação

processos de obras particula-
res despachados para conhecimento

Relação de processos de emprei-
tadas/fornecimentos (despa-
chos proferidos ao abrigo da alí-
nea f) do n.º 1 do artigo 35.º da lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro

para conhecimento

pavilhão desportivo municipal 
de são mamede – análise de 
lista de trabalhos complemen-
tares – eo

aprovado unanimidade

adesão à central nacional de 
compras municipais (cncm) _ 
connect

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração 
com o politécnico de leiria – 
escola superior de educação 
e ciências sociais - processo 
de inventariação da “procissão 
de nossa senhora do fetal” a 
património cultural imaterial

aprovado unanimidade

aprovação da atualização das 
Quotas anuais dos municípios 
associados da eneRduRa

para conhecimento

protocolo de colaboração entre 
o município da Batalha e a junta 
de freguesia de são mamede 
-funcionamento do centro de 
interpretação da pia do urso 
(caipu)

aprovado unanimidade

protocolo de colaboração – pro-
jeto “+acesso para todos – por 
comunidades mais inclusivas”;

aprovado unanimidade

programa municipal de distri-
buição gratuita de cadernos de 
atividades aos alunos do agru-
pamento de escolas da Batalha 
– ano letivo de 2022/2023

aprovado unanimidade

fornecimento de refeições 
escolares – escolas do 1º ceB 
e jardins de infância da Rede 
pública de ensino – ano letivo 
de 2022/2023 – celebração de 
protocolos para fornecimento 
de refeições

aprovado unanimidade

picie – plano inovador de 
combate ao insucesso escolar 
2020/2023 - protocolo de 
cedência de equipamento – ta-
blets e carrinhos de transporte

aprovado unanimidade

Hasta pública para arrenda-
mento temporário de três 
espaços para instalação de 
equipamentos de diversão na 
Vila da Batalha – festas da 
Batalha/2022

aprovado unanimidade

alteração da movimentação 
das contas bancárias tituladas 
pelo município da Batalha

aprovado unanimidade

festas da Batalha – atividades 
desportivas – protocolo de 
colaboração

aprovado unanimidade

EDITAL N.º 39 /G.A.P./2022
alteRação do peRíodo de funcionamento da 
feiRa no dia 15 de agosto de 2022

RAUL MIGUEL DE CASTRO, Presidente da Câmara 
Municipal da Batalha, torna público, no uso da com-
petência que lhe é conferida pela alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro (na redação vigente), e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 56.º do mesmo diploma 
legal, que em 25 de julho do corrente ano proferiu o 
despacho que a seguir se transcreve:

«DESPACHO N.º 32/2022/ G.A.P.
ALtErAÇÃo Do PErÍoDo DE FUNCioNAMENto DA 
FEirA No DiA 15 DE AgoSto DE 2022

Considerando que,
Nos próximos dias 12, 13, 14 e 15 de agosto irão rea-
lizar-se as habituais festividades da Vila, com a realiza-
ção de diversos eventos culturais, recreativos e despor-
tivos, com a participação de várias empresas na mostra 
de atividades económicas locais,
Anualmente, realiza-se a Feira Anual de Agosto, integrada 
nas festividades da Vila, com programação e horário a de-
finir pelo Município, previamente à realização do evento;
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Nos termos do disposto no artigo 12.º, nºs 4 e 5 do re-
gulamento Municipal de Feiras do Município da Bata-
lha, publicado no D.r., 2.ª série n.º 147 de 02/08/2011 
(aviso n.º 15244/2011), com as alterações introduzi-
das pelo Aviso n.º 20571/2011, publicadas no D.r., 
2.ª série, n.º 179 de 17/10/2011, a Câmara Municipal 
pode alterar os horários de funcionamento de qualquer 
feira em casos devidamente fundamentados, facto que 
será publicitado pelos meios mais adequados, previa-
mente à realização do evento;
Com base no exposto, DETERMINO:
1) Que a Feira que se realizará no dia 15 de agosto de 
2022, tenha o horário de funcionamento compreendido 
entre as 06:00h e as 14:30h, devendo o espaço ficar de-
socupado até às 15 horas do próprio dia;
2) Que seja publicitado Edital para conhecimento público;
3) Que o presente despacho seja submetido a ratifi-
cação do Executivo, ao abrigo do disposto no n.º 3 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na 
redação vigente).» 
Publicite-se nos termos da lei.

paços do município da Batalha, 26 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro

EDITAL N.º 40 /G.A.P./2022
limpeza e coRte de áRVoRes em caminHos 
municipais e em RedoR da zona industRial 
da jaRdoeiRa

Raul Miguel de Castro, presidente da câmara mu-
nicipal da Batalha torna público o seguinte: 
nos termos das competências previstas no n.º 1 do 
art. 15º do decreto-lei n.º 124/2006, de 28/06, com 
a norma transitória do art. 79º do decreto-lei n.º 
82/2021, de 13/10 e no plano municipal de defesa 
da floresta contra incêndios, o município da Batalha 
vai proceder à limpeza e manutenção duma faixa de 
10 m para cada lado dos caminhos municipais, defi-
nidos em plantas que podem ser consultadas na câ-
mara municipal da Batalha, bem como uma faixa de 
100 m em redor da zona industrial da jardoeira e em 
redor do Reservatório de água da serra da andori-
nha. esta intervenção consiste na limpeza de matos 
e vegetação diversa, bem como o abate das árvores 
que não estejam a cumprir a distância entre copas 
prevista na legislação em vigor, ou que apresentem 
risco de queda ou obstrução para a via pública.
assim, alertam-se todos os proprietários confinan-
tes com os caminhos municipais alvo de intervenção, 
bem como dos terrenos em redor da zona industrial 
da jardoeira, que devem facultar os necessários 
acessos às entidades responsáveis pelos trabalhos 
de gestão de combustível. o material lenhoso que 
resultar do abate de árvores e que tiver valor comer-
cial será deixado no local durante 10 dias úteis para 
recolha por parte dos proprietários. após este prazo, 
o material será transportado para um carregadouro 
a definir pelo município da Batalha.
para qualquer esclarecimento adicional, qualquer 
interessado poderá contactar ou dirigir-se à câma-
ra municipal da Batalha, situada na Rua infante d. 
fernando, 2440–118 Batalha, no horário normal de 
expediente (das 09:00 horas às 12:30 horas e das 
14:00 horas às 17:30 horas), ou através do número 
de telefone 244769110, email geral@cm-batalha.pt
e para constar se passou o presente edital que 
aqui é afixado, bem como nos lugares de estilo.

paços do município da Batalha, 27 de julho de 2022

o presidente da câmara municipal,
a) Raul miguel de castro
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